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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
DECRETO Nº 3261/2022 

 
  “Dispõe sobre a declaração de inservível para a 
Administração Municipal de Anhumas, o bem móvel 
que especifica, para efeito de alienação, por venda, 
através de Leilão, a quem oferecer o maior lance, igual 
ou superior ao valor da avaliação, e dá outras 
providências.” 

 
ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito do Município de Anhumas, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere, tendo em vista as disposições dos artigos 
art. 22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, e, 

 
CONSIDERANDO que o Setor de Manutenção da Frota Pública Municipal constatou, mediante 
emissão de relatório pela Comissão Especial nomeada pelo Decreto nº. 3083/2022, de 14 de janeiro de 
2022, ser inservível o bem móvel constante deste Decreto; 

 
CONSIDERANDO, que o Balanço Patrimonial do Munícipio deve refletir o perfeito estado dos bens 
municipais,  
 
CONSIDERANDO, ainda, que o bem imóvel não tem utilidade ao município ante a aquisição de um 
novo, acarretando na depreciação quando de seu armazenamento; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarado inservível para a Administração Pública Municipal, com vistas à alienação de 
bem móveil, por venda, mediante prévia avaliação e licitação na modalidade leilão, nos termos do art. 
22, inc. V, § 5º, c.c. art. 53, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93, no estado em que se encontra o bem 
móvel a seguir discriminado, a saber: 
 
“Um coletor compactador de lixo de 15m³, modelo CTLIX 153, n° 1091, Fabricação 08/2012, que 
acompanhava o caminhão Iveco Tector 170E22 Attack, de placas CZA1933, e n° de patrimônio 
2.908”.  
 
Art. 2º. O bem arrematado será entregue ao arrematante, acompanhado do certificado/instrumento de 
aquisição do objeto, logo após a comprovação do efetivo pagamento procedido na forma prevista no 
edital de leilão. 

 
Art. 3º. Fica autorizada a baixa patrimonial do bem móvel declarado inservível constante deste 
Decreto. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 25 de Outubro de 2022. 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

DECRETO 3262/2022 
 
 

“Rescisão de contrato de trabalho por termino 
de contrato, e dá outras providencias” 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal 
da cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais; 

 
 
CONSIDERANDO o termino de contrato de trabalho do servidor Sr. Eduardo Oliveira 
Soares Raimundo; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho do servidor Sr. Eduardo Oliveira Soares 
Raimundo, RG 53.853.004-2, Visitador Sanitário, a partir de 27 de outubro de 2022. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Anhumas, 26 de outubro de 2022. 
 
 
 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito  
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DECRETO Nº 3263/2022 
 

 
“Rescisão de contrato de trabalho a pedido, e dá 
outras providencias” 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
 
CONSIDERANDO o pedido de rescisão de contrato do servidor, Sr. Pedro Henrique dos Santos 
Vilalva, datado de 26 de outubro de 2022; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho do servidor Sr. Pedro Henrique dos Santos 
Vilalva, RG 49.996.495-0, Trabalhador Braçal, a partir de 31 de outubro de 2022. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anhumas, 26 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
PREFEITO MUNCIPAL 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

CARTA CONVITE 33/2022. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇOES DA PREFEITURA DE 
ANHUMAS, nos termos da Legislação 
vigente, ADJUDICA àfirma: DW 
COMÉRCIO E INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS LTDA EPP, o objeto do 
processo licitatório, Carta Convite 
33/2022, constante da Contratação 
de Empreiteira visando a execução 
de serviços de infraestrutura urbana 
com a Substituição de Luminárias e 
Tecnologia de Iluminação Pública 
de diversas ruas do município de 
Anhumas/SP por força do convenio 
celebrado com Governo do Estado 
de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – 
Gabinete do Secretário – 
Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não 
Governamentais registrado sob o nº 
100579/2022, nos termos da proposta 
apresentada e decisão da Comissão 
de Licitação, cujo valor fora no total de 
R$ 240.595,30 (duzentos e quarenta 
mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e trinta centavos), conforme 
proposta anexada aos autos. 
 
Encaminhe-se o presente 
procedimento para o Sr. Prefeito, para 
que adote as providencias 
necessárias, especialmente a 
homologação do certame. 
 
 
Prefeitura Municipal, 26 de outubro de 
2022. 
 
ROSELI AP. EVANGELISTA DA 
SILVA 

Presidente 

BRAZ EVANGELISTA DA SILVA 

Membro 
 
PEDRO ROGÉRIO SANTOS 
UZELOTO 

Membro 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
ADAILTON CESAR MENOSSI, 
Prefeito Municipal de Anhumas, no uso 
se suas atribuições legais e, após a 
verificação da conformidade do 
processo licitatório, Carta Convite 
33/2022, e de acordo com a legislação 
vigente e os interesses do Executivo 
Municipal, HOMOLOGA-O em favor 
da empresa DW COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
EPP, o objeto constante da 
Contratação de Empreiteira visando 
a execução de serviços de 
infraestrutura urbana com a 
Substituição de Luminárias e 
Tecnologia de Iluminação Pública 
de diversas ruas do município de 
Anhumas/SP por força do convenio 
celebrado com Governo do Estado 
de São Paulo – Secretaria de 
Desenvolvimento Regional – 
Gabinete do Secretário – 
Subsecretaria de Convênios com 
Municípios e Entidades não 
Governamentais registrado sob o nº 
100579/2022, nos termos da proposta 
apresentada e decisão da Comissão 
de Licitação, cujo valor fora no total de 
R$ 240.595,30 (duzentos e quarenta 
mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e trinta centavos), para que 
surta os efeitos desejados. 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

Notifique os interessados para as 
providências necessárias à realização 
das despesas e a consecução do 
objeto, bem como a efetivação 
execução da obra, conforme a 
necessidade da Administração 
Pública. 
    
Prefeitura Municipal, 27 de outubro de 
2022. 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
    Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de 
serviços técnicos de gestão das 
plataformas digitais, alimentação do 
site institucional, desenvolvimento de 
material gráfico e cobertura fotográfica 
dos eventos e obras de acordo com as 
necessidades do município de 
Anhumas -. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de 
Anhumas -. 
  
Contratada: HESS’S SOLUÇÕES 
VIRTUAIS LTDA ME. 
 
Modalidade: Carta Convite 31/2022 -. 
 
Valor: R$ 39.600,00-.  
 
Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Anhumas, em 27 de outubro de 2022. 
 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
          Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO____ 
    Tomada de Preços nº. 13/2022 
  
 
A Presidente da Comissão de 
Licitações do Município de Anhumas, 
no uso das atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela lei, através do 
Setor de Compras e Licitações, faz 
saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Tomada de 
Preços visando a Contratação de 
empreiteira para execução de 
serviços de reparos em valetas nas 
vias urbanas do Município de 
Anhumas, conforme projeto, 
memorial descritivo e planilha 
orçamentária.  O Edital da Tomada 
de Preços nº. 13/2022 deste Edital 
encerrar-se-á no dia 17 de novembro 
de 2022, às 08h30min, onde serão 
recebidos o credenciamento e os 
envelopes documentos e propostas, 
regido pelas Leis 8.666/93 e 8.883/94 
sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores 
informações pelo telefone (18) 3286-
1140 ou na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Anhumas. 
Anhumas, 27 de outubro de 2022. 
Roseli Aparecida Evangelista da Silva 
– Presidente CPL. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  

ANHUMAS
CNPJ  57.317.984/0001-56

Rua Fernando Cacheffo, 781 – Fone: (18) 3286-1344
CEP 19.580-000     –     ANHUMAS – SP

E-mail: secretariacma@anhumas.sp.gov.br
    
–

 

 Site: www.camaraanhumas.sp.gov.br

= DECRETO LEGISLATIVO   Nº 067/2.022 =
“Dispõe sobre Ponto Facultativo do Legislativo 
Municipal”.

ALECY RODRIGUES DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara 
Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 

                                 Considerando que o dia 28 de Outubro, sexta-feira, 
comemora-se o dia do Funcionário Público;

Considerando, por fim, que não há atendimento ao público 
que seja de caráter urgente e nem matéria a ser tratada nesta data.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo nas repartições do Legislativo Municipal de 
Anhumas, no dia 28 de Outubro (sexta-feira) 

Artigo 2º - O expediente da Administração retornará na segunda–feira, dia 31 de Outubro 
de 2022, em horário normal.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario.

Cumpra-se e Publique na forma da Lei...

CÂMARA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP, 25 DE OUTUBRO DE 2022.

ALECY RODRIGUES DE OLIVEIRA
Presidente

Publ., e Reg. em livro próprio nesta data_______________________________
                JOSÉ VANDERLEI MALACRIDA
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                                                               Diretor de Secretaria
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